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CQSSllSlâlDO, qúe © dever do Poder Publico estimular as entidades' 
"\ ’ 

que participam do bem estar de sua Comunidade 5

G0xSIIMiáK2)0, a importância e 0 significado de manter estas enti

dades em funcionamento normal?

COSSIBEISâlíIX), que qualquer que seja o fator 'de ordem de grandeza/ 

numerária.,em relação a proporção, o orçamento é insignificante?

CQEíSIlSlíAIIBO, a utilidade do AMAELl, na natureza e no desenvolvi
mento- do nosso Município'?

GOiS-IXÍiSâlIBO, que não devemos medir esforços para que este- benefí
cio seja concedido a referida entidade?

jLü àiiÊ SLs à lesa1 após ouvido o. Plenário, seja enviado ofício ao 

nna® Senhor Prefeito Municipal de. Cabo 5ir-io, no sentido de que o mesmo en 

vie a esta Gása,.Mensagem concedendo subvenção de Cr! 20.000,00 (vinte mil/ 

cruzeiros), 'em favor da JJÍiiRLâ(AssociaçSo do Meio Ambiente da fiegiao da la- 

góa de áraruasa), com sede-.provisória à rua D. Manuel n« 138, Arraial do <& 

bo, 4S Distrito de Cabo frio.
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